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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM

IGUATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, C A EMPRE

NATAL TOCAçÃO E TURISMO TTDA, PARA O FIM Q
SE DECLÂRA;

L}E A SEG U

o Município de lguatu, ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Guilhardo

Gomes de Araújo, s/N, Esplanada ll, inscrito no GNPj/MF sob o ns 07.810.468/0001-90, através da

SECRETARTA OA SAúDE - SMS, inscrito no CNPJ (M.F) sob o ne 11.979.908/0001-05, neste ato

representada pela 5r.ê Margarida Marleuda Goncalves, doravante denominado de CoNTRATANTE e, do

outro lado, a empresa NATAL LOCAçÃO E TURISMO LTDA, com sede a Avenida Alberto Santos Dumont,

ne 1oo - santa Terezinha - são Gonçalo do Amarante - RN, CEP: 59.290-000, inscrita no cNPJ sob o ne

03.o72.637IOOOL-81, através de seu representante legal, Anne caroline Pereira Protásio, cPF ne

028.468.794-43. ao fim assinado, doravante denominada de CoNTRATADA, de acordo com o Edital de

pREGÃO ELEÍRÔNICO-RB autuado sob o ns 2024.05.03.03-PM l-DIVERSAS, PROCESSO Ne 2024.05.03.03-

pMl-DlvERsAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne 14.13312027, Lei complementar

r41l2)ir4, e o Dêcreto Municipat ns or8l2o23, de 3uO312O23, suieitando-se os contratantes às suas

normas e às cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas:

CúUSULÂ PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO TEGAT

Ão ELETRôN tco, em co

74.733/21 na Lei Complementar ns 12312006 e suas alterações, Lei ComplementaÍ L47 /2Ot4, e o

Decreto Municipal ne 018/2a:2:., de 3uo3/2023, devidamente homologado pelo sEcRETARIA DE 5AÚDE

do MunicÍpio de IGUATU - CE.

CLAÚSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2 1 O presente contrato tem por obieto: REGISTRO DE PREçO PARA I-OCACAO DE VEICU LOS EM GERAL

1.1. P'ocesso de Licitação, na modalidade PREG nformidade com a Lei Federal No

(PASSEIO, UTILITÁRIO, BAU, GUINCHO, CAMINHONETE E MOTOCICTETAS), PARA ATENDER AS

NECESSTDADES DAS DTVERSAS UNTDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICíP;O DE IGUATU/CE.

CLAÚsUtA TERCEIRA - DO VALOR

31 A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor

ME5E5

mensal de Rs 63.227,00 (sessênta e três mil, duzentos e vinte e sete reais), perfazendo o valor global

para 12 (doze) meses de Rs 758.724,00 (setecêntos e cinquenta e oito mil, setecentos e vinte e quatro

reais), conforme planilha em anexo.

DESCRTçAO

VALORÍOTAL
POR 12IÍEM

I Í\,OÍÔRISÍA E COMBUSÍIVEL POR CONTA DA

.ÔNÍRATÀNÍF DEMA S ÉOU PAMENTOS

ÉXIGIDOS PELO OEÍRAN MANUTENCAO POR

CONÍA DA CONTRATADA, ANO DE

flAT/ MOBr
(ou s MrtaR/

5U PE OR)

F ÀBq 2019 OU 5UPERIOR

vatoR
MENSAL

FÀ8RICÂNTE/

MOOELO

R. Guilhardo Gomes de Araújo, S/N. l8uâtu - CE, Brasil

UN DADE 23

rJc*

coNTRATO N' 2024.09.16.06-SMS

,",ooo, loro"r. ,Xit^T" I



1L
IGUATU

í,'ÍrLQ PPFFEIÍUNA

'J53?

clnúsuu eUARTA - DAs oBRtGAçôEs DA coNÍRAT

4 1 Prestar as informaçóes e os esclarecimentos atinentes ao

em pregados da Contratadaj

nham a ser solicitados pelos

4.2. Assumir a responsabilidade pelos prejuÍzos causados aos matêriais em decorrência de defeitos

provenlentes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros;

42.1.8m qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, devidamente

autorizado pela Administração da Contratante;
4.2.3. Exigir o cumpflmento de todas as obrigações assumidas pêlo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
4 2 4 Rccsbe' o objeto nc prazc e condições estabelecidas no Terrno de Referência;

4 2 5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto

fornecrdo, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partê, às suas

ex pe n sas;

4.2 6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimênto das obrigaçôes pelocontratado;

4.2.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

4.2.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nestê Contrato;

4.2.9 Cientrficar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo contratado;
4.2.10 Expllcitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas àexecução

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinêntes, meramente

protelãtórios ou de nenhum interesse pâra a boa execução do aiuste

42.L7 A Prefeitura Municrpal de lguatu/cE não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo Contratado com têrceiros, ainda que vinculados à execução do ContratÔ, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados

cúUsULA QUINTA - OAS OBRIGAçõÉS DA CONTRÁTADA

5.1. Os fornecimentos dos serviços de locação de veículos ê demais deverão atender às secretarias do

m u n icípio de lguatu/CE;

5.2. Substituir, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de fabricação/transporte;

5.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de lguatu ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa

responsabi idade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante;

5.4. Reparar, corí8ir, remover, reconstruir ou substrtuir, às suas expensas, no total ou em parte, os

mater aÍs, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da fabricação;

S.5. Comun car qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos iulgadôs
necessá rios;
5 6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus

empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto deste Pregão;

5 7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

5.8 Assumir todos os custos de preparação e apresentãção de suas propostas e a Administração

Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condUção

ou do resultado do processo licitatório;
5.9. Responsabrlizar-se pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos documentos apresentados

em qualquer fase da licitação;

5.10.O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em sêus anexos,

assum ndo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pe rfeita execu ção do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

5 11. Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o Código de Defesa

t

R. GuilhaÍdo Gomes de Areújo, S/N, lguâtu - CE, Brasil
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do Consumidor { Lei ne 8 078, de 1990)
horas que antecede a data da

entrega, os motivos que mpossibilitem o cumprimento d o, com a devida comprovação;

5.13 Atender às determinações regulares emitidas pei gestor do contrato ou autoridade

sUperior(a@)eprestartodoesclarecimentoouinformaçãoporeles
solicitados;
5 14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substltuir, às suas expensas, no total ou em partê, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resu tantes da execução ou dos materiais empregados;

5 15 Responsabiltzar-se pelos vícros e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Câmara ou tercerros, não reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o

acompanhamento da execução contratuaL pelo contratante, qUê ficará autorlzado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exí8ida, o valor correspondente aos danos sofridos;

5.16 euando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos oÍiciais, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certrdão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem

a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratadoi 4) Certidão

de RegLrlaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

5.17. Responsâbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplênciâ não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

5 18. Comunlcar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncta

anormalou acidente que se verifique no localda êxecução do objeto contratual

5.19. Para isaí por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

5.20. Cumprrr, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n e 14.133, de 2021)j

5 21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, corn a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paráqrafo

único, da Lei n.s 14.133, de 2021

5.22. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

5.23. A.car com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá- os, caso o previsto rnicialmentê em sua proposta não sêja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, excêto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ?Ê 724 I d da Ler ns

14.13 3 de 2021

5.24. Cumprií além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de seg!rança do contratante;
5.25. Nào permitir a utitização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de

aprendiz para os rnaiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menoí de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA sExTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6 1. O contrato terá o prazo de vigêncra a contar da data de sua assinatura até 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogado nos casos e formas prevlstos na Lei ns 14 133/21 e suas alterações posteriores.

6 2. O obteto da licitação será recebido pelo liquidante da SECRETARIA DE SAÚDE, mediante a

apresentaÇão dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital

.la

5 12 Comunrcar ao contratante, no prazo máximo de 24 {vinte.e qu

);

,1,.-\" 
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cuúsuLa sÉrrrun - DAs coNorçÕEs DE PAGAME

7.1. Os pagamentos serão realizados mediante a apresen N ota tiscale Fatura correspon dente. A

Éatu'r derrré ser aprovada, obrigatorlamente, pela SECRETARIA DE 5AÚDE do Município de IGUATU, que

.ltestará a entregê do objeto licitado;
l2 Lasa a fatúrê sela aprovada pea SECRETARA DE SAUDE, o pagamento será efetuado ate o 30e

(tr gei nrol dra,rpós o protocolo da Fatura pe a Contratada

CLÂÚsULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

8 1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro

municipal, Estadualou Federal, sob as dotaçôês orçamentárias ne 0601-10.122.0004.2.028 (Manutenção

das estruturas operacionais da secretaria Municipal de saúde),0601-10.301.0005.2.031 (Manutenção

das ações de atenção básica à Saúde) e 0601,10.302.0008.2.038 (manutenção das atividades de

assistência especializada), elemento(s) de despesa(s) 3.3 90.39 00,

CLAÚsUtA NONA . DAS ALTERAçõES CONTRATUAIS

91. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal

ne 14 133/21,
9 2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrêscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintê e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
9.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (v nte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dô termo de contrato

9 4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali2ados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal ne M.L33121;

cLAÚsuLA DÉCIMA - DA FISCAIIZAçÃO DO CONTRÂTO

secretarla ora contratante, formalmente designado{a)pela autoridade competênte para este fim

cúUsULA DÉcIMA-PRIMEIRA - DAs SANçõES

11.1. Comete infração administrativâ, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inêxecução parcial do contrato que Cause grave dano à Câmara oU aO funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totaldo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratoj

0 prat car ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i ns 12 846, de 1q de asosto de 2013h) praticar ato lesivo prevlsto no art 5-o da Le

11.2. Serão aprrcadas ao contratado que incorrer nas lnÍraçôes acima descritas as seguintessançõêsi

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justifrcar a impos ção de penalrdade mais grave {art. 156, §2e, da Lei ne l-4,133. de 2021)j

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
,,d,,do subitern acima deste contrato, semprê que não se justificar a lmposição de penalidade mais grave

art. 156, § 4 da Ler ne 14.133. de 2021

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f'', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d"' 9r1e

);

4'-t'-
R Grrilhardo Gomes de Araújo, S/N, l8uâtu - CE, Brâsil

!)



r*.-à

ü

.aL'[v!'v-

14. 13 3 de 2=o4)

1

IGUATU
PREFEITURACi.ionco

justif auem a imposição de pena idade ma is grave (

9
a 56 5ç

d) Multe:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

')
aàase-in justificado sobre o valor da parce a

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 1L.1, dezo% do valor do

Contrato.
3. Corrpênsatória, para a inexecução total do contrato prevista nâ alínea "c" do subitem11.1, de 20% do

valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor docontrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11..1, a multa será de 5% do valordo Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor docontrato

113.4 apllcaçào das sanções previstas neste Contrato não êxclur, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9e, da Lei ne 14.133 de 2!21)
11.3.1Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7q. da Lei ne 14.133. de 2021).

L1 3 2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021)

11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualrnente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a diÍêrença será

descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada Judicialmente (qI| 1 8e da Lei ne

14.13 3 de 2021
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pelâ autoridade competente.
11.3.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Le ne 14 133 de 202L para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para Iicitar ou contratar.
11.4.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1q, da Lei ne 14.L33. de 2021)i

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de inteBridade, conforme normas eorientações

dos órBãos de controle.
11.5.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133 de2 ou em outras leis de

licitações e contratos que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846 de 2013 se rao

apuradqs e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competênte definidos na referida Lêi (art. 159).

11.6.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para fact itar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestecontrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sUcessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, êm todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise lurÍdica previa ( rt. 160 da Lei ne 14.133 de 2021

11.7 o Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei ne 14.1.33. de 2021).

11.8 As sanções de rmpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passÍveis de reabilitação na forma d

l"Ydt-.-

R. Guilhardo Gomes de Âraújo, S/N, ltuatu - CE, BÍesil

o art. 163 da Lei ne 14.133/21
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cúUsULA DÉcIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO

12 1 A rescisào contratual poderá ser

a) Determinada por ato unllateral ê escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a lX do

an.137 da Lei Federal ne 1,4.\33/27)
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou poí comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no processo lrcitatório, desde que

haja convenréncia da Adm il istraçãoi

12.2. Em caso de rescisão prevista nos incisos la lx do art. 137 da Lei Federal ne 14.1.33/21, sem que

haja culpa do CONTRATADo, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
12 3. A rescisic .o^tret-ta de que trata c inciso I art 137 acarreta as consequências pt'evistas no art.

139, incisos I a lll, ambos da Lei nq 14.133/21.

cúUsULA DÉCIMA.TERCEIRA - DA PUBI-ICAçÃO

13.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos têrmos e condições

previstas na Lei ne 14.133/21.

cúUsUtA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSTCOES FINAIS

14 1 DecLaram as partes que este Contrato corresponde à manrfestação final, completa e exclusiva, do

acordo entre elas celebrado;

14.2. Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obr gações por eia assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

crÁusuLA DÉcrMA-QUTNTA - Do FoRo

15.1. Fica e eito o foro da Comarca de IGUATU, para conhecimento das questões relacionadas com o

presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inte rarnente acordados nas cláusulas e condiçôes retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumênto, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

IGUATU-CE, 16 de setembro de 2024
Astinadô defoíma d gital por

ANNE CAROLINE PEREIRA erilr cenourur prnrrae

PROTA5IO:02846879443 PRoraslo:0284687e443
Dados: 202409 l7 l4r29r?5 0l 00

RGARIDA M L DA GO CALVES ANNE CAROLINE PEREIRA PROTÁSIO

Representante Legal

NATAL LOCAÇÃO E TURISMO LTDA

CNPJ sob o nq 03.072.63710001-81
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Secretária
Secretaria de 5aúde - SMS

Prefeitura M u nicrpal de lguatu-CE

CONTRATANTE
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Nome
CPF:

qlq qÔ"r -35

R. GuilhaÍdo Gomes dê AÍaúio, S/N, ltuatu - CE, grasll

Noma(
cPf:':!n
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